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Objeto: Obra de Reforma Raio X  

Proprietário: Município de Itapagipe/MG 

CNPJ: 21.226.840/0001-87 

Endereço: Avenida 17, N° 400, Quadra 90, Lote 06, Bairro Centro. 

Cidade: Itapagipe-MG 

Responsável Técnico: Eng° Civil Augusto Simões Vasconcelos 

CREA-SP: 5061767377/D 

Data: 31/07/2023 

 



OBJETIVO DO DOCUMENTO 

O memorial descritivo, como parte integrante do projeto de Reforma da 
edificação, tem a finalidade de pontuar os locais de intervenções, dar diretrizes de 
execução dos serviços, bem como caracterizar criteriosamente todos os materiais e 
componentes a ser empregados.  

Nesse documento se encontra a descrição dos elementos constituintes do Projeto 
de Reforma, sendo parte integrante do processo, juntamente com o Projeto 
Arquitetônico, Memorial de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, etc. Segue aqui a 
descrição de serviços a serem executados, assim como as suas respectivas sequências 
executivas e especificações. 

 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

         Será implantada uma placa de obra em chapa de aço galvanizado de dimensão 
1,80 m x 1,20 m. 

 

2.0 - ELÉTRICA  

        Será executado nas instalações do rio x, eletrodutos, caixa de passagem, caixa de 
ligação, ponto de embutir e quadro de distribuição, conforme projeto e aprovação da 
fiscalização da obra. 

         

3.0 – REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES  

        Deverá ser executado a demolição do piso cimentado de forma manual conforme 
descrito em projeto e apontamento da fiscalização da obra. 

 

4.0 – PISO DE CONCRETO  

4.1 - Deverá ser executado piso concreto com tela soldada conforme descrito em projeto 
e apontamento da fiscalização da obra. 

4.2 - Deverá ser executado piso concreto conforme descrito em projeto e apontamento 
da fiscalização da obra. 

         

 



5.0 – REVESTIMENTOS INTERNOS  

5.1 – Todas as paredes receberão chapisco com argamassa de cimento e areia no traço 
1:3 com preparo manual, aplicado com colher de pedreiro. 

5.2 – Todas as paredes receberão reboco com argamassa, traço 1:2:8 (cimento, cal e 
areia), Espessura de 20mm, com aplicação manual, preparo mecânico. Não admitirá 
argamassa com material contaminado, a areia deverá ser lavada e branca, livre de 
qualquer impureza. 

5.3 - Todo piso receberá revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada 
extra de dimensões 35x35cm aplicada em ambientes de área entre 5m² e 10m². As 
dimensões de piso poderão ser modificadas de acordo com a anuência do fiscal da obra. 

5.4 – Todo rodapé cerâmico deverá obedecer a altura padrão de 10cm de altura com 
placas do tipo do material do piso. 

 

6.0 - PINTURA INTERNA  

6.1 – Todas as paredes internas deverão receber emassamento com massa corrida PVA, 
na quantidade de duas (2) demãos, que deverão ser lixadas e preparadas para receber a 
pintura. 

6.2 – As paredes internas receberão a aplicação manual de pintura com tinta látex 
acrílico para paredes, na quantidade de duas demãos. A cor da pintura ficará a cargo do 
fiscal da obra, nunca podendo ultrapassar o padrão popular (convencional) de tinta. 

 

7.0 – SERVIÇOS FINAIS 

       Atento a limpeza final da obra, que deverá ser entregue limpa e desimpedida em sua 
totalidade, inclusive área de quintais e gramados, quaisquer entulhos, sobras de 
materiais, embalagens, etc. 

 

 

Itapagipe-MG, 31 de julho de 2023. 

Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Públicos 

Engenheiro Civil: Augusto Simões Vasconcelos 

CREA/SP: 5061767377/D 


